
TERMO DE RETIFICAÇÃO

Processo de Compra nº: 0025010
Modalidade: Pregão Presencial  nº 37/2018
Tipo: Menor Preço Por Item
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO MICRO-ÔNIBUS URBANO DE TRANSPORTE
SANITÁRIO, ZERO QUILÔMETRO, QUE SERÁ UTILIZADO NO TRANSPORTE ELETIVO DE
PACIENTES, EM ATENDIMENTO À PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTENº 10481.002000/1170-02 DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE.

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Fronteira/MG., Senhora Elaine Pinesso, Retifica a
especificação técnica do veículo micro-ônibus, que passa a ter a seguinte descrição:

001 1 UN MICRO-ÔNIBUS URBANO DE TRANSPORTE SANITÁRIO
0km, Ano/Mod. 2.018, cor branca, adaptado para o transporte de passageiros com deficiência,
tipo cadeirante e dificuldade de locomoção, de acordo com a resolução CONTRAN 316/09, com
capacidade mínima de 21 passageiros sentados + 02 lugares (cadeirante e motorista); ar
condicionado, sistema de TV visível para todos com Kit Multimídia, porta pacote ; porta lado
direito para embarque e desembarque com plataforma elevatória veicular; janelas com vidros
móveis com guarnição; poltrona para motorista com deslocamento lateral; poltronas para
passageiros reclináveis, com descanso braçal lateral e revestimento em tecido; cinto de
segurança abdominal para todas as poltronas; tomada de ar no teto com saída de emergência
acoplada; vidro vigia na traseira; iluminação interna; motor diesel com no mínimo 3.760 cm3 e 150
cv de potência e torque mínimo de 450 Nm (kgf.m); injeção eletrônica; câmbio com mínimo 5
marchas a frente e 01 a ré; direção hidráulica ou elétrica ; tacógrafo original de fábrica; freio a ar
com ABS; Suspensão dianteira e traseira com molas metálicas, parabólica ou trapezoidais e
amortecedores telescópicos; PBT mínimo de 7 toneladas; tanque com capacidade minima de 90
litros, com as  dimensões minimas para transporte de passageiros adultos. - R$ 290.013,33

Diante das alterações acima mencionadas e levando em consideração a influencia direta na
elaboração das propostas das empresas interessadas, resolve prorrogar o prazo de recebimento
dos envelopes de proposta e habilitação para às 14:00 (quatorze horas) do dia 30 de maio de
2018, de acordo com o §4º, Art. 21 da Lei Federal nº 8.666/93.

Fronteira/MG, 17 de maio de 2018.

ELAINE PINESSO
Pregoeira


